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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10920.723403/2016-78  

ACÓRDÃO 9303-017.255 – CSRF/3ª TURMA    

SESSÃO DE 31 de março de 2026 

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE 

RECORRENTE MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA 

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Período de apuração: 31/12/2011 a 31/12/2013, 31/01/2014 a 31/05/2014 

 

RECURSO ESPECIAL. OPOSIÇÃO A SÚMULA. NÃO CONHECIMENTO. 

Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das Turmas que adote 

entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de 

Contribuintes, da Câmara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ainda 

que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição 

do recurso (RICARF, art. 118, § 3º, aprovado pela Portaria MF nº 

1.634/2023). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do 

recurso. 

 

Assinado Digitalmente 

Dionisio Carvallhedo Barbosa – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Regis Xavier Holanda – Presidente 

 

Fl. 71574DF  CARF  MF

Original


 
	 CARF
	 CSRF9303
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 CSRF/3ª TURMA
	 ACS
	 Dionisio Carvallhedo Barbosa
	 10920.723403/2016-78
	 9303-017.255
	 31 de março de 2026
	 ESPECIAL DO CONTRIBUINTE
	 MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 31/12/2011 a 31/12/2013, 31/01/2014 a 31/05/2014
			 
				 
				 RECURSO ESPECIAL. OPOSIÇÃO A SÚMULA. NÃO CONHECIMENTO.
				 Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das Turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da Câmara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso (RICARF, art. 118, § 3º, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023).
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Dionisio Carvallhedo Barbosa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Regis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan, Semiramis de Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).
	
	 
		 
		 Trata-se de Recurso Especial de divergência interposto pelo contribuinte contra a decisão consubstanciada no Acórdão nº 3402-010.288, de 22 de março de 2023, proferida pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara desta Terceira Seção de Julgamento do CARF, cuja ementa e dispositivo de decisão se transcrevem a seguir:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 31/12/2011 a 31/12/2013, 31/01/2014 a 31/05/2014
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO. REQUISITOS. MOTIVAÇÃO. TIPIFICAÇÃO. DESCABIMENTO.
		 Não há que se cogitar de nulidade do lançamento lavrado por autoridade competente e com a observância do artigo 142 do Código Tributário Nacional e artigos 11 e 59 do Decreto nº 70.235/72, contendo a descrição dos fatos e enquadramentos legais, de modo a permitir ao contribuinte o pleno exercício do direito de defesa.
		 LANÇAMENTO. ÔNUS DA PROVA.
		 A apresentação de documentação deficiente autoriza a Autoridade Fiscal a lançar o tributo que apurar devido. O lançamento de ofício devidamente fundamentado gera presunção de validade do ato administrativo, restando ao contribuinte o ônus de comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo da exigência fiscal, com a inversão do ônus probatório na forma prevista pelo art. 373, inciso II do Código de Processo Civil.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 31/12/2011 a 31/12/2013, 31/01/2014 a 31/05/2014
		 PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. PROCESSO PRODUTIVO.
		 O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas
		 (arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte, os quais estão delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa.
		 TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO CONTRIBUINTE. GASTOS COM FRETE. DIREITO DE APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. 
		 No âmbito do regime não cumulativo, por falta de previsão legal, não é admitido o direito de apropriação de créditos da Contribuição para a COFINS sobre os gastos com frete relativos à operação de transporte entre estabelecimentos do contribuinte.
		 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS, APROVEITAMENTO. PERÍODO SUBSEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO APROVEITAMENTO EM PERÍODOS ANTERIORES.
		 Não é permitido o aproveitamento do crédito em períodos subsequentes, de forma extemporânea, se não for devidamente comprovado pelo Contribuinte o seu não aproveitamento em outros períodos de apuração.
		 CRÉDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. SERVIÇOS E PEÇAS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO.
		 Os serviços e bens utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não cumulativos.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 31/12/2011 a 31/12/2013, 31/01/2014 a 31/05/2014
		 PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. PROCESSO PRODUTIVO.
		 O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas (arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte, os quais estão delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa.
		 TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO CONTRIBUINTE. GASTOS COM FRETE. DIREITO DE APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
		 No âmbito do regime não cumulativo, por falta de previsão legal, não é admitido o direito de apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP sobre os gastos com frete relativos à operação de transporte entre estabelecimentos do contribuinte.
		 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS, APROVEITAMENTO. PERÍODO SUBSEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO APROVEITAMENTO EM PERÍODOS ANTERIORES.
		 Não é permitido o aproveitamento do crédito em períodos subsequentes, de forma extemporânea, se não for devidamente comprovado pelo Contribuinte o seu não aproveitamento em outros períodos de apuração.
		 CRÉDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. SERVIÇOS E PEÇAS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO.
		 Os serviços e bens utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não cumulativos.
		 Acordam os membros do colegiado em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário da seguinte forma: (i) por unanimidade de votos, para reverter a glosa sobre o item “Bens e serviços aplicados como insumos na linha de produção”, conforme Item 3.2.2 do voto; (ii) por maioria de votos, para manter a glosa sobre os créditos extemporâneos. Vencida a Conselheira Cynthia Elena de Campos (relatora), que dava provimento a este item; e (iii) pelo voto de qualidade, para manter a glosa sobre os créditos originados de custos com fretes no transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da Recorrente. Vencidos os Conselheiros Alexandre Freitas Costa, Marina Righi Rodrigues Lara, Mateus Soares de Oliveira (Suplente convocado) e Cynthia Elena de Campos (relatora), que davam provimento ao recurso neste item. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Pedro Sousa Bispo. Manifestou interesse em apresentar declaração de voto o Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares.
		 Recurso Especial do Contribuinte
		 O contribuinte apresentou divergência jurisprudencial quanto: a) a anulação do decisum ensejada pela desconsideração de prova juntada em manifestação sobre diligência fiscal; b) a tomada de créditos das contribuições sociais sobre os fretes pagos para transferência de produtos acabados; c) a tomada de créditos das contribuições sociais sobre o custo das obras de benfeitorias nos parques industriais e d) ao aproveitamento extemporâneo de créditos.
		  Cotejados os fatos, o Presidente da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF, deu seguimento parcial ao recurso especial apenas em relação à matéria da divergência  “TOMADA DE CRÉDITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE OS FRETES PAGOS PARA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS” (paradigma indicado: n° 9303-012.107).
		 Irresignado, o sujeito passivo interpôs agravo que foi rejeitado pelo Presidente da CSRF.
		 A Fazenda Nacional apresentou Contrarrazões requerendo que não seja conhecido o Recurso Especial e, caso não se entenda pelo não conhecimento, que seja negado provimento ao recurso.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Dionisio Carvallhedo Barbosa, Relator
		 Do conhecimento do Recurso Especial:
		 O Recurso Especial de divergência interposto pelo contribuinte é tempestivo, mas não deve ser conhecido.
		 É incontroverso nos autos que os fretes aludidos se referem a transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa.
		 A questão sobre os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa está resolvida na esfera administrativa, com a edição da Súmula CARF nº 217:
		 Súmula CARF nº 217
		 Aprovada pelo Pleno da 3ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência  em 04/10/2024 
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre  estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o  PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015.
		 Veja-se que o pleito da recorrente viola o teor da Súmula CARF acima reproduzida.
		 Tal situação enseja o não conhecimento do recurso quanto à presente matéria, por força do art. 118, §3º do atual Regimento Interno do CARF (RICARF):
		 Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das Turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da Câmara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso. (grifo nosso)
		 
		 Conclusão 
		 Por todo exposto, voto por não conhecer do Recurso Especial do contribuinte.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Dionisio Carvallhedo Barbosa
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan, Semiramis 

de Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Dionisio Carvallhedo Barbosa, 

Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente). 
 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Recurso Especial de divergência interposto pelo contribuinte contra a 

decisão consubstanciada no Acórdão nº 3402-010.288, de 22 de março de 2023, proferida pela 2ª 

Turma Ordinária da 4ª Câmara desta Terceira Seção de Julgamento do CARF, cuja ementa e 

dispositivo de decisão se transcrevem a seguir: 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Período de apuração: 31/12/2011 a 31/12/2013, 31/01/2014 a 31/05/2014 

NULIDADE DO LANÇAMENTO. REQUISITOS. MOTIVAÇÃO. TIPIFICAÇÃO. 

DESCABIMENTO. 

Não há que se cogitar de nulidade do lançamento lavrado por autoridade 

competente e com a observância do artigo 142 do Código Tributário Nacional e 

artigos 11 e 59 do Decreto nº 70.235/72, contendo a descrição dos fatos e 

enquadramentos legais, de modo a permitir ao contribuinte o pleno exercício do 

direito de defesa. 

LANÇAMENTO. ÔNUS DA PROVA. 

A apresentação de documentação deficiente autoriza a Autoridade Fiscal a lançar 

o tributo que apurar devido. O lançamento de ofício devidamente fundamentado 

gera presunção de validade do ato administrativo, restando ao contribuinte o 

ônus de comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo da 

exigência fiscal, com a inversão do ônus probatório na forma prevista pelo art. 

373, inciso II do Código de Processo Civil. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

(COFINS) 

Período de apuração: 31/12/2011 a 31/12/2013, 31/01/2014 a 31/05/2014 

PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. 

PROCESSO PRODUTIVO. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu 

pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para 

fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas 

(arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os 

critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da 

contribuinte, os quais estão delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa. 
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TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO 

CONTRIBUINTE. GASTOS COM FRETE. DIREITO DE APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

No âmbito do regime não cumulativo, por falta de previsão legal, não é admitido 

o direito de apropriação de créditos da Contribuição para a COFINS sobre os 

gastos com frete relativos à operação de transporte entre estabelecimentos do 

contribuinte. 

CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS, APROVEITAMENTO. PERÍODO SUBSEQUENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO APROVEITAMENTO EM PERÍODOS 

ANTERIORES. 

Não é permitido o aproveitamento do crédito em períodos subsequentes, de 

forma extemporânea, se não for devidamente comprovado pelo Contribuinte o 

seu não aproveitamento em outros períodos de apuração. 

CRÉDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. SERVIÇOS E PEÇAS 

DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO PROCESSO 

PRODUTIVO. 

Os serviços e bens utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos 

utilizados no processo produtivo geram direito a crédito das contribuições para o 

PIS e a COFINS não cumulativos. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 31/12/2011 a 31/12/2013, 31/01/2014 a 31/05/2014 

PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. 

PROCESSO PRODUTIVO. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu 

pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para 

fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas (arts. 3º, II das Leis 

nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de 

essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte, os 

quais estão delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa. 

TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO 

CONTRIBUINTE. GASTOS COM FRETE. DIREITO DE APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

No âmbito do regime não cumulativo, por falta de previsão legal, não é admitido 

o direito de apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 

gastos com frete relativos à operação de transporte entre estabelecimentos do 

contribuinte. 

CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS, APROVEITAMENTO. PERÍODO SUBSEQUENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO APROVEITAMENTO EM PERÍODOS 

ANTERIORES. 
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Não é permitido o aproveitamento do crédito em períodos subsequentes, de 

forma extemporânea, se não for devidamente comprovado pelo Contribuinte o 

seu não aproveitamento em outros períodos de apuração. 

CRÉDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. SERVIÇOS E PEÇAS 

DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO PROCESSO 

PRODUTIVO. 

Os serviços e bens utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos 

utilizados no processo produtivo geram direito a crédito das contribuições para o 

PIS e a COFINS não cumulativos. 

Acordam os membros do colegiado em dar provimento parcial ao Recurso 

Voluntário da seguinte forma: (i) por unanimidade de votos, para reverter a glosa 

sobre o item “Bens e serviços aplicados como insumos na linha de produção”, 

conforme Item 3.2.2 do voto; (ii) por maioria de votos, para manter a glosa sobre 

os créditos extemporâneos. Vencida a Conselheira Cynthia Elena de Campos 

(relatora), que dava provimento a este item; e (iii) pelo voto de qualidade, para 

manter a glosa sobre os créditos originados de custos com fretes no transporte de 

produtos acabados entre estabelecimentos da Recorrente. Vencidos os 

Conselheiros Alexandre Freitas Costa, Marina Righi Rodrigues Lara, Mateus Soares 

de Oliveira (Suplente convocado) e Cynthia Elena de Campos (relatora), que 

davam provimento ao recurso neste item. Designado para redigir o voto vencedor 

o conselheiro Pedro Sousa Bispo. Manifestou interesse em apresentar declaração 

de voto o Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares. 

Recurso Especial do Contribuinte 

O contribuinte apresentou divergência jurisprudencial quanto: a) a anulação do 

decisum ensejada pela desconsideração de prova juntada em manifestação sobre diligência fiscal; 

b) a tomada de créditos das contribuições sociais sobre os fretes pagos para transferência de 

produtos acabados; c) a tomada de créditos das contribuições sociais sobre o custo das obras de 

benfeitorias nos parques industriais e d) ao aproveitamento extemporâneo de créditos. 

 Cotejados os fatos, o Presidente da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF, deu 

seguimento parcial ao recurso especial apenas em relação à matéria da divergência  “TOMADA DE 

CRÉDITOS DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE OS FRETES PAGOS PARA TRANSFERÊNCIA DE 

PRODUTOS ACABADOS” (paradigma indicado: n° 9303-012.107). 

Irresignado, o sujeito passivo interpôs agravo que foi rejeitado pelo Presidente da 

CSRF. 

A Fazenda Nacional apresentou Contrarrazões requerendo que não seja conhecido 

o Recurso Especial e, caso não se entenda pelo não conhecimento, que seja negado provimento 

ao recurso. 

É o Relatório. 
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VOTO 

Conselheiro Dionisio Carvallhedo Barbosa, Relator 

Do conhecimento do Recurso Especial: 

O Recurso Especial de divergência interposto pelo contribuinte é tempestivo, mas 

não deve ser conhecido. 

É incontroverso nos autos que os fretes aludidos se referem a transporte de 

produtos acabados entre estabelecimentos da empresa. 

A questão sobre os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados 

entre estabelecimentos da empresa está resolvida na esfera administrativa, com a edição da 

Súmula CARF nº 217: 

Súmula CARF nº 217 

Aprovada pelo Pleno da 3ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência  

em 04/10/2024  

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre  

estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o  

PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas. 

Acórdãos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015. 

Veja-se que o pleito da recorrente viola o teor da Súmula CARF acima reproduzida. 

Tal situação enseja o não conhecimento do recurso quanto à presente matéria, por 

força do art. 118, §3º do atual Regimento Interno do CARF (RICARF): 

Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das Turmas que adote 

entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da 

Câmara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido 

aprovada posteriormente à data da interposição do recurso. (grifo nosso) 

 

Conclusão  

Por todo exposto, voto por não conhecer do Recurso Especial do contribuinte. 

 

Assinado Digitalmente 

Dionisio Carvallhedo Barbosa 
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